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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO N.° 0612014 
N° 

ASSUNTO: CRIAÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM 
A FINALIDADE DE APURAR OS MOTIVOS DAS DEFICIÊNCIAS NOS 

SERVIÇOS DA SAÚDE OFERECIDOS No MUNICÍPIO. 

Senhor Presidente, 

CONSIDERANDO que mesmo com todas as prorrogações nestá 

Legislatura e na anterior, avaliamos ainda haver fatos novos a sérem trazidos a 

este Legislativo, uma vez que os mesmos chegaram a atual CPI da Saúde e que 

exigem nossa atuação. 

CONSIDERANDO que o tema consiste numa complexidade 

sistemática, pois é assim o SUS - Sistema Único de SaÚde e que com o pacto 

federativo as competências e responsabilidades devem ser consideradas e 

respeitadas em cada instância e ente federado. 

CONSIDERANDO que com a continuidade dos trabalhos a CPI 

da Saúde poderá avançar em mais algumas oitivas e a análise dos documentos 

poderá ser mais aprofundada para que sejam devidamente encaminhadas as 

autoridades competentes. 

REQUEREMOS nos termos do Art. 63 da Resolução -  n° 322, de 18 

de setembro de 2007 (Regimento Interno) e Art. 26 da Lei Orgânica do 

Município, a, criação de Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade 

dar continuidade na apuração os motivos das deficiências nos serviços da saúde 

oferecidos no município. -7 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciciado 

Estado  - - • Paulo  

POtI 
I 	 Sorocaba, 27 de novembro de 2014. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador IzÍDIO, MARINHO, FRANÇA, ANSELMO, WALDOMIRO, IRINEU, 
CRESPO, CARLOS LEITE E Luis SANTOS 

Senhor Vereador, 

Comunicamos que Vossa Excelência foi nomeado para 

compor a Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI n° 006/2014, de autoria 

do Edil Izídio de Brito Correia, para apurar os motivos das deficiênci 

serviços da saúde oferecidos no município.  

Atenciosamente, 

/EREADORI DI 	F.ITO 

Recebido por 

Data:_-iji _J-L 

Marli./ 


